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			PREFÁCIO


			Prefaciar esta obra é um gesto de reconhecimento intelectual, político e afetivo. Thiago Ribeiro Rafagnin, além de autor deste livro, é meu companheiro de vida e de lutas. Partilhamos a mesma formação acadêmica em Política Social e Direitos Humanos, mas, acima disso, partilhamos a convicção de que a pesquisa deve estar comprometida com a transformação do mundo – e não com a sua naturalização.


			Este livro é resultado de uma trajetória coerente entre pensamento, teoria e prática. Aqui, Thiago apresenta uma análise crítica e rigorosa da ofensiva neoliberal contra os direitos sociais, mas vai além da denúncia: oferece um diagnóstico aprofundado e aponta caminhos possíveis de reconstrução democrática.


			Diferentemente de outras abordagens que buscaram novos nomes para caracterizar os fenômenos em curso a partir de 2016 – como “ultraneoliberalismo” ou “neoliberalismo autoritário” —, o autor sustenta que o que vivemos é o aprofundamento do próprio neoliberalismo. Não se trata de algo novo, mas de uma intensificação dessa racionalidade que, como afirmam Dardot e Laval, tornou-se a nova razão do mundo. Thiago vai além: ele demonstra como essa razão neoliberal opera diretamente sobre a estrutura jurídica do Estado e atinge de forma concreta a garantia dos direitos sociais, “esvaziando os fundamentos constitucionais em nome de agendas que agradam ao chamado ‘mercado’”.


			Ao longo da obra, o neoliberalismo é tratado como um projeto político e ideológico que atua “como tecnologia de poder”, subvertendo os marcos constitucionais e impondo “uma forma de governança fiscal blindada à deliberação democrática”. A austeridade, sob esse modelo, deixa de ser uma escolha para se tornar um dogma. Como afirma o autor, “não se trata apenas da redução de políticas públicas, mas da própria mutação do pacto constitucional em favor de uma governança econômica autorreferente e despolitizada”.


			Nesse contexto, Thiago denuncia a forma como a gestão pública tem sido subvertida. Em vez de atuar orientada pelo princípio da impessoalidade e da promoção do bem comum – como exige a Constituição Federal de 1988 —, a máquina estatal tem sido apropriada para sustentar interesses de grupos econômicos específicos, especialmente das elites dominantes. A arena pública deixou de ser o espaço de construção da coletividade e tornou-se o território da defesa de privilégios. Parlamentares e dirigentes governamentais, ao contrário do que deveria se esperar em uma república, operam para proteger os interesses de poucos em detrimento da maioria da população. O livro evidencia essa inversão estrutural por meio da crítica contundente ao plano de governo de Michel Temer, à exposição de motivos que sustentou a Emenda Constitucional nº 95/2016 e ao documento Um Ajuste Justo, produzido pelo Banco Mundial. Essas peças discursivas, analisadas com rigor, revelam a construção de uma narrativa técnica e impessoal que esconde, na verdade, um projeto político regressivo, voltado à concentração de renda e à fragilização dos direitos sociais.


			Diante dessa constatação, a denúncia de Thiago se alia ao pensamento de Paulo Freire, que na 14ª carta de Cartas a Cristina adverte que os desrespeitos cometidos contra o povo não devem permanecer impunes em uma democracia. Freire afirma que devemos aprender a votar melhor, a querer e exigir mais democracia, pois regimes de exceção são pautados por desvios éticos. E sentencia: “a boa democracia adverte, esclarece, ensina, educa, mas também se defende das ações de quem, ofendendo a natureza humana, a nega e a rebaixa” (Freire, 2021, p. 248). Quando Thiago denuncia o uso do discurso político neoliberal para atacar a Constituição e enfraquecer a garantia de direitos, ele está justamente indicando que essas práticas negam a natureza humana e comprometem o projeto civilizatório da nossa Magna Carta de 1988.


			Em um dos capítulos, o autor denuncia como o Estado mínimo se transformou em tragédia, especialmente durante a pandemia. A EC nº 95/2016 – que impôs um teto para as despesas primárias por vinte anos – revelou-se, nas palavras do autor, “um dispositivo técnico com efeitos políticos profundamente excludentes, pois inviabiliza a proteção da vida e a efetividade de direitos fundamentais”. Ao tratar os direitos como “despesas ajustáveis”, esse regime orçamentário sacrifica vidas em nome da previsibilidade fiscal.


			Contudo, é importante destacar que o livro não se limita a esse retrato devastador. A potência da obra reside também na esperança. Thiago indica alternativas, aponta possibilidades reais de reversão desse cenário. No capítulo “Perspectivas para a efetivação dos direitos sociais”, ele assevera que “o ataque neoliberal aos direitos sociais é estrutural, mas não irreversível”. Propõe a necessidade urgente de repolitizar o orçamento público, de resgatar o projeto constitucional de 1988 como horizonte de luta, e de mobilizar a sociedade em torno da justiça social como valor inegociável. Em suas palavras, “a Constituição está em ruínas, mas não sepultada. Ainda é possível reconstruí-la”.


			A leitura da obra também nos leva à constatação do quanto os direitos sociais têm sido fragilizados ao ponto de se tornarem inviáveis. Como lembra Ingo Sarlet (2015, p. 89), “onde não houver respeito pela vida e pela integridade física e moral do ser humano, onde as condições mínimas para a existência digna não forem asseguradas, onde não houver limitação do poder, enfim, onde a liberdade e a autonomia, a igualdade (em direitos e dignidade) e os direitos fundamentais não forem reconhecidos e minimamente assegurados, não haverá espaço para a dignidade da pessoa humana, e esta (a pessoa), por sua vez, poderá não passar de mero objeto de arbítrio e injustiças”.


			


			É exatamente contra esse arbítrio que este livro se insurge. E, ao fazê-lo, convoca cada leitor e cada leitora à resistência crítica. Trata-se de uma obra indispensável para quem deseja compreender o desmonte dos direitos sociais no Brasil contemporâneo – e, mais que isso, para quem acredita que ainda podemos construir uma sociedade justa, democrática e comprometida com a dignidade humana.


			Que esta leitura nos provoque, nos mobilize e nos convoque à ação. Que possamos, juntas e juntos, fortalecer o compromisso com uma sociedade mais justa, democrática e solidária, onde os direitos não sejam exceção, mas regra.


			Desejo uma excelente leitura.


			Profa. Dra. Maritânia Salete Salvi Rafagnin


			Doutora em Política Social e Direitos Humanos (PPGPS-DH/UCPel)


			Centro das Humanidades - Universidade Federal do Oeste da Bahia


		


	

		

			NEOLIBERALISMO E O DESMONTE CONSTITUCIONAL: a gênese da ruína


			A promulgação da Constituição Federal de 1988 marcou o ápice de um processo histórico de reconstrução democrática no Brasil, depois de mais de duas décadas de autoritarismo. Apresentada como uma promessa de ruptura com a exclusão social e a violência institucionalizadas, consagrou um pacto civilizatório em torno da dignidade da pessoa humana, da justiça social e do pluralismo político. No entanto, ao longo das últimas décadas, essa promessa tem sido sistematicamente corroída por uma agenda de reformas que, sob o signo do neoliberalismo, tem desconstituído os pilares de um Estado comprometido com os direitos sociais. A partir de 2016, especialmente com a Emenda Constitucional nº 95, essa ofensiva neoliberal ganha contornos de uma verdadeira ruptura constitucional silenciosa, instaurando o que se pode denominar de estado de exceção fiscal.


			Este livro se insere nessa chave interpretativa crítica e visa denunciar os processos de esvaziamento normativo e material da Constituição de 1988. Trata-se de compreender como a racionalidade neoliberal, ao submeter o ordenamento jurídico à lógica do mercado, promove uma espécie de constitucionalismo autoritário, desidratando garantias sociais e deslocando o centro da política pública para interesses financeiros. A tese que sustenta esta obra é a de que o arcabouço legal construído no pós-1988 está em ruínas, não por sua ineficácia abstrata, mas porque tem sido, cotidianamente, objeto de um processo sistemático de desmontagem institucional.


			As contribuições teóricas de autores como David Harvey, Pierre Dardot e Christian Laval são fundamentais para compreender esse processo. O neoliberalismo, longe de ser mera ideologia econômica, constitui uma racionalidade governamental que reconfigura as instituições públicas, a subjetividade cidadã e o próprio sentido do constitucionalismo (Dardot; Laval, 2016). Essa racionalidade, ao capturar o discurso da eficiência e da responsabilidade fiscal, desloca o Estado do campo dos direitos para o campo da performance gerencial, tornando-o cada vez mais impermeável às demandas sociais. O que está em jogo, portanto, não é apenas a redução de políticas públicas, mas a própria mutação do pacto constitucional em favor de uma governança econômica autorreferente e despolitizada.


			A Emenda Constitucional (EC) nº 95, de 2016, é o ponto de inflexão mais visível desse processo de desmonte. Apresentada como mecanismo de “ajuste” e de “estabilização” fiscal, sua verdadeira natureza reside na reconfiguração das prioridades do Estado brasileiro. Ao instituir um teto para as despesas primárias por vinte anos, desvinculado das variações demográficas, econômicas e sociais, a EC 95 subordinou os direitos sociais à lógica do equilíbrio orçamentário. Trata-se, como já apontado por Dweck (2020), de uma reorientação radical do texto constitucional, que altera os fundamentos normativos da ordem de 1988 sem o devido processo democrático e sem a devida responsabilização institucional.


			Mais do que um dispositivo técnico, o teto de gastos funciona como tecnologia de poder, capaz de disciplinar a ação estatal e de inviabilizar projetos redistributivos. Essa lógica evidencia o caráter seletivo da austeridade, pois enquanto os direitos sociais são comprimidos sob o pretexto da escassez, os compromissos com a dívida pública, os subsídios ao capital financeiro e as renúncias fiscais permanecem intocados. A política fiscal, nesse cenário, converte-se em instrumento de redistribuição regressiva da riqueza, transferindo recursos da maioria social para uma minoria rentista, como bem sustentado por Pochmann (2020).


			A austeridade, portanto, não é neutra. Sua seletividade reflete a hegemonia de uma racionalidade econômica que converte a cidadania em consumo, os servidores públicos em gerentes de desempenho, e os direitos sociais em despesas a serem cortadas. A Constituição de 1988, nesse contexto, deixa de ser projeto civilizatório e passa a ser tratada como obstáculo técnico. Como demonstram Dardot e Laval (2016), o neoliberalismo opera não por ruptura explícita, mas por desconstitucionalização progressiva, isto é, pela subordinação silenciosa das normas e instituições democráticas às exigências da acumulação do capital.


			A pandemia de covid-19 revelou de forma dramática as contradições desse modelo. A maior crise sanitária e humanitária do século XXI expôs as fragilidades do Estado mínimo, evidenciando que a contenção fiscal não apenas inviabiliza políticas públicas, mas compromete a própria preservação da vida. O colapso dos sistemas de saúde, a precariedade da assistência social e a desestruturação das redes públicas de proteção foram consequências diretas da lógica de austeridade imposta pela EC 95. O “Orçamento de Guerra”, viabilizado pela Emenda Constitucional nº 106/2020, funcionou como um mecanismo de exceção para mitigar o desastre – o que, paradoxalmente, confirma a inoperância do regime fiscal vigente em contextos de emergência (TCU, 2021).


			Como argumenta Pessanha (2020), a contenção do gasto público imposta por dispositivos constitucionais como a EC 95 não opera apenas no plano financeiro, mas redefine os próprios termos do pacto constitucional. Os direitos sociais, antes alçados à condição de fundamentos do Estado, passam a ser executados apenas na medida da “disponibilidade orçamentária” – e não como obrigações incondicionais impostas ao poder público. Trata-se de um verdadeiro deslocamento de paradigma: da centralidade dos direitos à supremacia dos resultados fiscais.


			A literatura crítica, inclusive no campo da economia, tem demonstrado que o teto de gastos, longe de gerar confiança nos agentes econômicos, produziu retração do investimento público, desorganização da política anticíclica e intensificação das desigualdades (Ribeiro, 2022). A ideia de que o ajuste permanente é pré-requisito para a retomada do crescimento se mostrou falaciosa: o que se viu foi uma estagnação persistente, combinada à corrosão institucional das capacidades do Estado. A EC 95 fracassou em seus objetivos declarados e aprofundou a crise social e democrática do país.


			Não por acaso, mesmo diante da catástrofe evidenciada pela pandemia, as respostas institucionais não romperam com os fundamentos da austeridade. A Emenda Constitucional nº 126/2022 e a posterior Lei Complementar nº 200/2023, embora tenham promovido ajustes ao regime fiscal, mantiveram intacta a racionalidade que subordina os direitos sociais ao equilíbrio orçamentário. A contenção deixou de ser congelamento absoluto para se tornar calibragem técnica: substitui-se o teto fixo por uma banda de crescimento da despesa – ainda assim insuficiente frente às necessidades estruturais do país (Mattei, 2023). Como aponta Sawaya (2023), essa transição não representa ruptura, mas adaptação funcional: uma nova roupagem para a mesma lógica de compressão dos direitos.


			A constitucionalização infraconstitucional da austeridade, agora convertida em lei complementar, revela um modelo de governança fiscal cada vez mais blindado à deliberação democrática. O orçamento público, que deveria refletir escolhas políticas construídas no seio da soberania popular, é capturado por fórmulas autorreferentes, metas fiscais previamente fixadas e gatilhos automáticos de correção. A política é substituída pela técnica; a democracia, pela previsibilidade exigida pelo mercado. Como alerta Wendy Brown (2019), trata-se da ascensão de uma racionalidade pós-democrática, na qual o Estado deixa de ser instrumento de redistribuição e passa a ser gestor da escassez.


			Esse deslocamento é especialmente perverso em um país com desigualdades estruturais históricas, onde a maioria da população depende de políticas públicas para acesso a direitos básicos. Ao limitar o gasto primário, o regime fiscal em vigor atua como tecnologia de exclusão, inviabilizando o cumprimento das obrigações constitucionais em áreas como saúde, educação, previdência e assistência social. Não se trata, portanto, de ineficiência ou desorganização, mas de um projeto deliberado de desresponsabilização estatal, que desloca o ônus da cidadania para os indivíduos e mercantiliza o acesso a direitos fundamentais.


			


			O esvaziamento do Estado Social, promovido sob o pretexto da responsabilidade fiscal, não ocorre de forma difusa e impessoal: ele possui alvos bem definidos. São as populações historicamente marginalizadas – mulheres, pessoas negras, povos indígenas, trabalhadores informais – que arcam com os custos mais altos da austeridade. A seletividade das medidas econômicas, que poupam privilégios e penalizam os mais vulneráveis, revela o caráter de classe da racionalidade fiscal vigente. Como sustentam Ludwig, Silva e Barros (2021), o orçamento tornou-se um instrumento de reprodução da desigualdade social, promovendo uma redistribuição regressiva de recursos que nega concretamente a promessa constitucional de justiça social.


			No plano jurídico, essa reconfiguração representa uma grave inflexão institucional. O princípio da dignidade da pessoa humana, erigido como fundamento da República no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal, deixa de operar como eixo estruturante da ordem normativa e passa a ser relativizado pela lógica da contenção. Os objetivos fundamentais da República, descritos no art. 3º – como erradicar a pobreza, reduzir as desigualdades sociais e regionais e promover o bem de todos – são convertidos em retórica protocolar, subordinados à rigidez de metas fiscais tecnocráticas. Há, portanto, uma incompatibilidade estrutural entre o constitucionalismo democrático de 1988 e a governança neoliberal que se instaurou a partir de 2016.


			Essa incompatibilidade se manifesta, ainda, na transformação do próprio papel do Estado. Sob a racionalidade neoliberal, o Estado deixa de ser provedor de direitos e passa a ser mediador de interesses privados, gestor de contratos, garantidor de propriedade e regulador da concorrência. A cidadania, nesse contexto, é recodificada como desempenho individual: os sujeitos são interpelados como consumidores, empreendedores de si, responsáveis pela própria inclusão. Como alertam Dardot e Laval (2016), o neoliberalismo engendra uma forma específica de subjetivação, baseada na autogestão competitiva, na culpabilização pela pobreza e na recusa à solidariedade coletiva.


			A presente obra, portanto, se propõe a aprofundar essa crítica a partir de uma perspectiva jurídica, política e institucional. O ponto de partida é a análise da Emenda Constitucional nº 95/2016 como marco inaugural de uma arquitetura jurídica que consagra a supremacia do ajuste fiscal sobre os direitos sociais. A partir da exposição dos documentos legislativos que compõem o processo de aprovação da emenda – exposição de motivos, pareceres e relatórios parlamentares —, realiza-se uma análise do discurso político que sustenta a austeridade como valor normativo superior. Tal investigação será feita por meio de metodologia qualitativa, com enfoque na análise de discurso político e da compatibilidade normativa entre o texto da EC 95 e a Constituição de 1988.


			


			Em seguida, a obra avança para o exame teórico do neoliberalismo enquanto racionalidade política global, cujos efeitos não se restringem à economia, mas alcançam o direito, o Estado, a subjetividade e as instituições. Retomam-se os debates clássicos e contemporâneos sobre o projeto neoliberal – a partir de autores como Harvey, Dardot, Laval, Azevedo, Ugá, Ianni, Sorman, entre outros – para identificar seu modus operandi no Brasil: privatizações, desregulação do trabalho, mercantilização de direitos, focalização da política social e demonização do Estado. Nesse sentido, evidencia-se como o neoliberalismo opera não apenas por imposição, mas por consentimento, por meio de narrativas moralizantes sobre “eficiência”, “mérito” e “livre mercado”.


			No plano empírico, a obra explora as implicações concretas desse processo de neoliberalização do Estado brasileiro, com ênfase no impacto social e institucional da EC 95. A crise provocada pela pandemia de covid-19 é tomada como exemplo paradigmático: diante da maior emergência humanitária do século, o modelo fiscal vigente revelou-se incapaz de garantir a proteção da vida. Capítulos específicos são dedicados à análise da atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), das universidades públicas, das redes de solidariedade da sociedade civil e do auxílio emergencial, demonstrando que a resposta estatal à pandemia só foi possível por meio de mecanismos jurídicos excepcionais, à margem do teto de gastos.


			Dando continuidade ao percurso analítico, a obra aprofunda o estudo do período pós-pandêmico, com especial atenção à transição institucional operada pelas Emendas Constitucionais nº 126/2022 e pela Lei Complementar nº 200/2023, que instituem o chamado “novo arcabouço fiscal”. Embora apresentadas como superação do modelo anterior, essas medidas mantêm a lógica de compressão das despesas primárias, reafirmando a racionalidade fiscalista sob novas vestes. É nesse contexto que o livro emprega o conceito de aprofundamento do neoliberalismo – entendido como a intensificação e sofisticação dos mecanismos de disciplinamento fiscal, por meio de dispositivos jurídicos mais tecnocráticos, autorreferentes e blindados à deliberação democrática. Não se trata apenas da continuidade da austeridade, mas de sua naturalização institucional e expansão como norma de governança do Estado.


			Como será demonstrado nos capítulos seguintes, esse novo regime não revoga o paradigma da austeridade, apenas o reconfigura por meio de dispositivos mais elaborados de contenção – como limites indexados à receita, metas de resultado primário e gatilhos automáticos de ajuste. Essa transição normativa representa, portanto, uma mutação do neoliberalismo como racionalidade jurídica e institucional, cujo objetivo não é apenas restringir gastos, mas reconfigurar o papel do Estado, o lugar da política e o alcance dos direitos sociais.


			


			A análise do novo arcabouço é conduzida de forma crítica, a partir da noção de que a austeridade fiscal não é apenas uma política econômica, mas um projeto de poder. Inspirando-se nas contribuições de autores como Clara Mattei, Wendy Brown e Gustavo Ribeiro, a obra evidencia que o regime fiscal brasileiro opera como mecanismo de neutralização da política, por meio da tecnocratização da decisão pública e da subordinação do orçamento aos imperativos do capital financeiro. Discute-se, ainda, o papel das agências multilaterais, da mídia hegemônica e das elites econômicas nacionais na construção de um consenso em torno da contenção fiscal como imperativo moral e técnico, mesmo diante de emergências sociais massivas.


			Em termos propositivos, esta obra também se orienta pela necessidade de repolitizar o orçamento público, resgatando sua centralidade como arena legítima da disputa democrática. A Constituição de 1988 é recolocada no centro do debate como horizonte normativo a ser realizado, e não como obstáculo à governabilidade. Discutem-se, nesse sentido, alternativas viáveis à austeridade, como reformas tributárias progressivas, revogação da EC 95/2016, reestruturação do pacto federativo e construção de mecanismos institucionais de proteção dos direitos sociais contra ciclos de ajuste regressivo.


			Por fim, a obra se encerra com uma reflexão crítica sobre os limites e possibilidades da reconstrução democrática no Brasil contemporâneo. O colapso evidenciado pela pandemia não pode ser interpretado apenas como uma crise sanitária, mas como o desvelamento de uma crise mais profunda: a falência de um modelo de Estado orientado pela lógica da escassez, da competição individual e da desresponsabilização institucional. A erosão da Constituição de 1988 – aqui compreendida como projeto civilizatório, não como texto jurídico apenas – impõe o desafio histórico de refundar os compromissos sociais do Estado brasileiro. Isso exige mais do que boa vontade técnica ou responsabilidade fiscal, pois exige coragem política, enfrentamento dos interesses consolidados e reorganização do campo democrático em torno da justiça social como valor inegociável.


			Neste livro, portanto, busca-se articular teoria crítica, análise institucional e diagnóstico empírico para demonstrar que o ataque neoliberal aos direitos sociais é estrutural, mas não irreversível. A Constituição está em ruínas, mas não sepultada. Ainda é possível reconstruí-la – desde que reconheçamos que sua efetividade depende da ruptura com a racionalidade econômica que a subverte. O futuro democrático do Brasil exige mais do que contenção: exige compromisso, equidade e a radicalização do pacto de 1988 como horizonte político de uma nova repactuação republicana.


		


	

		

			


			1. O Neoliberalismo


			Neste capítulo tratar-se-á de dissertar sobre o neoliberalismo, nesse sentido, falar-se-á de seu conceito, histórico, a agenda neoliberal e seu modus operandi, ou seja, suas formas de atuação na sociedade, bem como a importância de standards e indicadores para esse “regime”. Para tanto, faz-se um diálogo entre autores abordando tais pontos, com o objetivo de criarem-se subsídios que auxiliem na análise de como se manifesta o discurso neoliberal nos documentos que preconizam a aprovação da Emenda Constitucional nº 95 de 2016.


			1.1 Conceito e histórico do neoliberalismo


			Ao início menciona-se que “é sempre difícil apresentar de maneira precisa a origem de um fenômeno complexo, tal como a fase do capitalismo, conhecida como neoliberalismo” (Duménil; Lévy, 2007, p. 1). Por essa razão, no âmbito desta obra, optou-se por não se investigar suas origens, por isso, será tratado apenas de seu conceito enquanto teoria. Apesar disso, abordar-se-ão fatos sócio-históricos que se relacionam ao seu processo de implementação.


			Filgueiras (2006) registra que é preciso diferenciar, de forma conceitual, o neoliberalismo, do projeto neoliberal e do modelo econômico neoliberal. Assim, o primeiro estaria relacionado à doutrina político-econômica propugnada principalmente após o fim da Segunda Guerra Mundial e que tem como principais expoentes doutrinadores como Hayek e Friedman. Por outro lado, o segundo estaria referido a como o neoliberalismo se traduz enquanto projeto ou programa político-econômico. Já o terceiro seria o resultado de como o projeto neoliberal se estruturou num determinado Estado.


			Assim, para o autor, o neoliberalismo é uma teoria geral, por outro lado, tanto o projeto neoliberal e o modelo econômico neoliberal serão, mais ou menos, diferenciados a depender do país onde são desenvolvidos, eis que sua implementação de tais dependerá das peculiaridades locais (Filgueiras, 2006). Aqui, inicialmente se abordará, então, o neoliberalismo enquanto doutrina político- econômica.


			Segundo leciona David Ibarra (2011), o neoliberalismo nada mais é do que um regime colonial de dominação que se dá, primordialmente, dos chamados países centrais aos periféricos. Nessa mesma linha Duménil e Lévy (2007, p. 2) destacam “o neoliberalismo como uma configuração de poder particular dentro do capitalismo [...]”. Ademais, Saad Filho (2011, p. 6) assinala que “o neoliberalismo é o modo de existência do capitalismo contemporâneo”. Saad Filho (2011) complementa que o neoliberalismo constitui uma forma concreta de reprodução social, abrangendo aspectos como a estrutura de acumulação, as trocas internacionais, a atuação do Estado, a ideologia e os mecanismos de reprodução da classe trabalhadora. Segundo o autor, essa lógica é compatível com uma ampla gama de políticas, ainda que todas sejam apresentadas sob a retórica do “livre mercado”.


			Dessa forma, pode-se afirmar que se trata de uma nova fase do capitalismo no qual se acentua a dominação e a interdependência externa, principalmente com o advento de mecanismos de globalização financeira, como se abordará adiante, neste tópico.


			Harvey (2007) entende o neoliberalismo, em sua essência, como uma teoria que orienta práticas de política econômica, partindo da premissa de que o bem-estar humano seria melhor alcançado por meio da maximização das liberdades empresariais. Isso se daria dentro de um arcabouço institucional baseado na proteção da propriedade privada, na liberdade individual, nos mercados livres e no livre comércio. Cabe ao Estado, nessa lógica, garantir e manter as condições institucionais adequadas para que essas práticas possam se desenvolver. 


			Como se pode vislumbrar, do conceito destacado pelo autor, trata-se, a priori, de uma política econômica1, calcada no livre mercado e no denominado “Estado mínimo”2. Percebe-se, ademais, que nele o Estado tem um papel secundário, no sentido apenas de buscar garantir, mediante ação ou omissão, as condições para que se efetivem as liberdades propugnadas.


			Plauto Faraco de Azevedo assevera que, desde 1935, Friedrich August Hayek já defendia tal ideia, sendo que constituiria “uma reação teórica e política veemente contra o Estado intervencionista e do bem-estar” (Azevedo, 1999, p. 96). Logo, é uma concepção de Estado e sociedade totalmente diversa da mencionada, na qual havia uma intervenção constante dos entes estatais no sentido de se garantirem e implementarem, principalmente direitos de natureza social. Desse modo, deve-se ter em mente que, aqui, há um repúdio ao “Estado interventor” (Ugá, 2008).


			A radicalização da lógica neoliberal pode ser percebida na defesa de que não há impedimentos para a privatização de absolutamente todas as funções estatais. Sorman (1988) relata que, segundo Friedman, a experiência norte-americana demonstraria a viabilidade de se confiar ao setor privado atividades tradicionalmente estatais, como a polícia e a defesa nacional. Ainda segundo o autor, Hayek também teria defendido, com igual coerência, a privatização da moeda, argumentando que uma moeda submetida à concorrência privada seria melhor gerida e menos propensa à inflação do que uma moeda sob controle estatal. 


			Como se vê a redução do Estado ao mínimo é um ideal que faz parte do cardápio neoliberalizante, tanto é que “são favoráveis à transferência do serviço público ao setor privado toda vez que o exame crítico torna essa experiência vantajosa” (Sorman, 1988, p 34). Todavia, como se verificará ao longo deste escrito, essa vantagem serve a um propósito muito claro: a extração de mais valia. Evidentemente que esse objetivo não é publicizado, ele fica oculto, às sombras do bem-estar que a doutrina neoliberal apregoa instituir. O discurso da redução das despesas públicas para a otimização do aparelho estatal é um exemplo dessa vantagem.


			Diz-se que o Estado é ineficiente em razão da quantidade de despesas públicas e que, por isso, é preciso reduzi-lo, para otimizá-lo, com isso surge a ideia de se transferir patrimônio público para a esfera privada. A política de privatizações, nesse sentido, é fundamentada apenas nos interesses do consumidor-contribuinte (Sorman, 1988), todavia, ao longo do texto, se verificará que não é bem essa a sua finalidade. Aponta-se, ainda, que a privatização, para além de seus efeitos econômicos, contribuiria para o fortalecimento da liberdade individual, ao permitir que o cidadão escolha entre diferentes serviços, onde antes havia apenas um, ou até mesmo opte por não utilizá-los quando os julgar desnecessários (Sorman, 1988). 


			O discurso é sedutor. Ademais, os neoliberais dizem que “o Estado tornou-se, com efeito, insuportável, não somente porque é oneroso, mas também porque impõe consumos obrigatórios financiados através de impostos” (Sorman, 1988, p. 35). O privado, assinala, é menos caro e mais eficaz (Sorman, 1988).


			Nessa senda, Ugá (2008) observa que, para Hayek, a liberdade deve estar acima de qualquer outro valor e que, por isso, deve ser garantida ao máximo, desde que não se prejudique a liberdade de outrem. Nessa seara, Harvey (2008) diz que no neoliberalismo, o bem-estar pode ser melhor provido quando há mais liberdade de atuação para os indivíduos, o que poderia ocorrer com livres mercados e sólidos direitos de propriedade. Assim, o papel do Estado estaria adstrito apenas à preservação da “[...] estrutura institucional apropriada a tais práticas” (Harvey, 2008, p. 12).


			O autor ainda relata que não é a toa que se propugna liberdade, bem como dignidade humana enquanto ideais neoliberais, isso porque esses valores são sedutores e convincentes (Harvey, 2008). Logo, não basta que se propugne maior liberdade de atuação, é preciso dizer que ela vai levar ao ideal de dignidade humana. Esse é o pano de fundo utilizado pela doutrina neoliberal e, de fato, é sedutor, porque todo ser humano, sem sombra de dúvidas quer viver com liberdade, na plenitude da dignidade humana.


			Entretanto, no neoliberalismo se passa a preconizar o individualismo, em detrimento da coletividade (Ianni, 1998). Dessa forma, os ideais asseverados até podem ser atingidos pela sociedade, mas não de forma coletiva, ou seja, individualmente, no gozo de sua liberdade de atuação, é possível que se alcance a preconizada dignidade. Ademais, “as liberdades que ele encarna refletem os interesses dos detentores de propriedade privada, dos negócios, das corporações multinacionais e do capital financeiro” (Harvey, 2008, p. 17). Assim, o mundo social é reduzido ao mercado (Ugá, 2008).


			No neoliberalismo, ainda, “toda e qualquer intervenção estatal, destinada a limitar os mecanismos de mercado, é vista como uma ameaça letal à liberdade, não somente econômica, mas também política” (Azevedo, 1999, p. 97). Justamente por tal fato é que se assinala que o Estado deve ter uma atuação mínima, não limitando os mecanismos de mercado, que se autorregularia. Porquanto as intervenções do Estado no mercado devem ser mantidas num nível mínimo (Harvey, 2007).


			Conforme aduz Azevedo (1999) o surgimento do neoliberalismo se dá contra a realização do imperativo de fraternidade e de solidariedade oriundos do Estado Social, tanto na teoria como na prática do direito. Segundo o autor, tem surgimento “[...] a ideologia neoliberal, pretendendo decretar, autoritariamente, o fim do Estado Social [...]” (Azevedo, 1999, p. 96).


			Na realidade, o que se vislumbra aqui é uma grande utopia econômica de que os mercados livremente se regularão e que com isso contribuiriam para o “fim do atraso” social e econômico que seria causado pela interferência do Estado na economia. Todavia, evidentemente, que se trata de uma utopia, ou melhor, de um mito, o mito do livre mercado.


			Fala-se de mito por uma razão bastante óbvia: não há liberdade de mercado. O que existe, na realidade, é a desregulamentação do “mercado” pelo Estado. Entretanto, essa mítica liberdade propugnada pelo ideário neoliberal é falsa, pois é balizada pelos próprios interesses do mercado econômico. Ou seja, há liberdade apenas para aquilo que se considera lícito, lucrativo ou que esteja alinhado ideologicamente aos anseios hegemônicos.


			Outrossim, é sob o neoliberalismo que se busca reformar o Estado, desregular atividades econômicas por parte do Estado, privatizar empresas produtivas estatais, mercadorizar direitos sociais como, por exemplo, habitação, saúde, trabalho, previdência e transportes (Ianni, 1998).


			Para o neoliberalismo, então, sob a égide dessa desregulamentação, o Estado deve, obrigatoriamente, ser mínimo. Sua função estaria relacionada, basicamente, em buscar impedir que interesses individuais sobreponham-se uns aos outros. As questões de ordem econômica, de forma oposta, devem ser solucionadas pela “mão invisível do mercado” (Ugá, 2008).


			Constata-se, assim, que a lógica neoliberal se opõe radicalmente à concepção do Estado Social. Essa oposição não é acidental, mas encontra respaldo direto na fundamentação teórica desenvolvida por Hayek, segundo a qual o mercado opera de forma imparcial justamente porque não depende de um conceito prévio de justiça social. Nessa perspectiva, a distribuição dos recursos decorrente do funcionamento do mercado não deve ser avaliada moralmente, pois não seria nem justa nem injusta, mas apenas um resultado natural desse sistema (Ugá, 2008). 


			Entretanto, trata-se de um grande engodo, pois crer na imparcialidade do mercado é cegar-se para os interesses que o circundam como, por exemplo, a maximização dos lucros. Portanto, não há que se falar em imparcialidade, sequer em “mão invisível”, eis que há direcionamento das ações mercadológicas sempre, gize- se, em prol da mais valia.


			Hayek vislumbra, ademais, “a ordem espontânea do mercado e a distribuição dela decorrente como naturais, ele afirma que são isentas de valor e, por conseguinte, não existem falhas morais no sistema” (Ugá, 2008, p. 51). Por essa razão, “se alguém está desempregado ou é miserável não pode ser visto como culpa do sistema, mas sim de sua falta de destreza, esforço ou, ainda, sorte. A responsabilidade é, portanto, individual, e não social” (Ugá, 2008, p. 51).


			Assim, com a espontaneidade do mercado, propugnada por Hayek, numa situação de desemprego ou de miséria, o indivíduo torna-se culpado pela sua condição ou porque não tem vontade suficiente para deixá-la ou porque não é atrativo para o mercado. A culpa de tal jamais será do sistema que para os adeptos dessa teoria é totalmente imparcial.


			Por isso que a doutrina neoliberal diz que a dependência burocrática dos indivíduos em relação aos programas sociais realizados pelo Estado os amarram à pobreza e os desencorajam a sair dela (Sorman, 1988).


			De acordo com Harvey (2008), a ascensão da teoria neoliberal está associada ao pensamento de Friedrich Von Hayek e à criação da Mont Pelerin Society em 1947, da qual participaram nomes como Ludwig von Mises e Milton Friedman. Esses autores defendiam que a “mão invisível” do mercado seria o melhor mecanismo para mobilizar os instintos humanos – como ambição e desejo de poder – em benefício coletivo. Nesse sentido, a doutrina neoliberal se posicionava frontalmente contra o intervencionismo estatal proposto por Keynes nos anos 1930, reforçando a crença de que a liberdade econômica garantiria os demais aspectos da vida social. 


			A não intervenção do Estado não apenas na economia, mas em todos os aspectos da vida social era o norte dos adeptos dessa doutrina. Eram totalmente contrários ao keynesianismo que apregoava a intervenção do Estado na economia e na sociedade, o que, aliás, auxiliou os Estados a superarem a crise iniciada com a quebra da bolsa de Nova York, em 1929. Nessa senda, observavam que “[...] as decisões do Estado estavam fadadas à tendenciosidade política, que dependia da força dos grupos de interesse envolvidos (como os sindicatos, os ambientalistas e os grupos de pressão corporativos)” (Harvey, 2008, p. 30).


			Apesar de a teoria neoliberal ter existido anteriormente, foi somente após o reconhecimento da obra de pensadores como Hayek e Friedman, especialmente com a concessão dos prêmios Nobel de Economia nas décadas de 1970, que passou a conquistar maior legitimidade acadêmica e política. A abordagem proposta, representada principalmente pela Escola de Chicago, defende que apenas o capitalismo competitivo, estruturado sobre o livre funcionamento do mercado, seria capaz de garantir simultaneamente a liberdade econômica e a liberdade política. Essa corrente argumenta, ainda, que o papel do Estado deve ser severamente limitado, de modo a não restringir, mas proteger, as liberdades individuais (Ugá, 2008). 


			Como se pode verificar o teórico defende a atuação do Estado adstrita apenas na proteção das liberdades individuais, ou seja, deve ele salvaguardar a atuação dos indivíduos na sociedade. Para ele, ademais, o Estado deve apenas estabelecer as regras do jogo (Ugá, 2008). Por outro lado, ele não pode “jogar”, devendo atuar apenas no sentido de fiscalizar. Dessa forma se poderia promover a liberdade dos indivíduos e, por conseguinte, do próprio mercado.


			Tal como Hayek, Friedman também defende o fim dos programas de bem-estar levados a cabo pelo Estado social. Por isso, “[...] o autor critica severamente os programas de bem-estar [...] afirma que o “mais desejável” no que diz respeito à solução dos males sociais seria a caridade privada, determinada pela livre escolha ou vontade dos indivíduos” (Ugá, 2008, p. 53).


			Isso vai justamente ao encontro do que se afirmou anteriormente, que para o neoliberalismo esvazia-se a ideia de solidariedade social. Como se vislumbra, o individualismo é enaltecido de tal forma que “os problemas sociais” somente seriam solucionados se os indivíduos assim o quisessem, através de atos de caridade. Perceba-se que para o doutrinador essa não deve ser uma preocupação do Estado, já que, muito provavelmente, se o indivíduo está numa condição de miserabilidade é porque não se esforça para sair da mesma.


			A proposta neoliberal, conforme analisa Ugá (2008), defende a retirada da proteção social da esfera de atuação do Estado, sob a justificativa de que os indivíduos em situação de pobreza estariam nessa condição por responsabilidade própria. Dessa forma, segundo essa lógica, não haveria sentido em o Estado arcar com gastos voltados à superação da questão social, já que a origem da pobreza seria atribuída exclusivamente às escolhas e atitudes dos próprios sujeitos. Trata-se de uma perspectiva que desconsidera os determinantes estruturais da desigualdade e transfere ao indivíduo a culpa por sua exclusão, negando, assim, o dever coletivo de enfrentá-la por meio de políticas públicas.


			Ainda segundo Ugá (2008), a função estatal, nesse contexto, restringir-se-ia a oferecer auxílios pontuais e mínimos a alguns indivíduos considerados incapazes temporariamente de prover sua própria subsistência, desde que comprovada sua carência. Em vez de uma seguridade social ampla e universal, propõe-se uma política seletiva e focalizada. Essa visão promove uma dupla operação: de um lado, a individualização da responsabilidade social; de outro, a privatização dos instrumentos de proteção para aqueles que têm condições de pagar. Trata-se, portanto, de um modelo que reconfigura o papel do Estado, esvaziando sua função redistributiva e transferindo aos mecanismos de mercado a tarefa de gerir os riscos sociais.


			Nessa senda, verifica-se que Friedman (2014) defende uma política social focalizada apenas naqueles que não tem condição de garantir sua subsistência, mas em caráter temporário e jamais com viés emancipatório. Ainda argumenta o teórico que o mercado pode assumir a responsabilidade das questões sociais daqueles indivíduos que tem como pagar por ela. Novamente vê-se que “o mais importante a ser destacado no pensamento dos autores neoliberais indicados aqui é a defesa da redução do Estado [...]” (Ugá, 2008, p. 56).


			Ademais, propugna-se o incremento do papel do Estado enquanto garantidor da propriedade privada e do fiel cumprimento dos contratos. Resta clara, portanto, a “[...] ideia do ‘mercado’ como o melhor organizador das relações sociais e o único capaz de promover a plena liberdade do indivíduo” (Ugá, 2008, p. 56).


			David Harvey (2008, p. 17) assinala que “a primeira experiência de neoliberalização ocorreu no Chile depois do golpe de Pinochet no pequeno 11 de setembro.”. Ironicamente denomina de “pequeno 11 de setembro”, de 1973, fazendo alusão, é claro, ao atentado terrorista ocorrido 28 anos depois, em 2001, nos Estados Unidos. Tal ironia deve-se ao fato de que pouco se aborda a relação existente entre o Governo Norte Americano e os golpes de Estado ocorridos não apenas no Chile, mas na América Latina como um todo. Em especial, naquele país perpetrou-se um golpe contra o governo democraticamente eleito de Salvador Allende. Harvey lembra muito bem que o mesmo “[...] foi apoiado por corporações dos Estados Unidos, pela CIA [...]” (Harvey, 2008, p. 17).


			Após o golpe, “[...] o mercado de trabalho foi ‘liberado’ de restrições regulatórias ou institucionais (o poder sindical, por exemplo)” (Harvey, 2008, p. 17). Vê-se, então, o início da implementação da doutrina neoliberal. Encolhe-se o Estado. Esse processo, é claro, foi totalmente encubado pelos norte-americanos. Tanto foi assim que “um grupo de economistas conhecidos como “the Chicago boys”, por causa de sua adesão às teorias neoliberais de Milton Friedman, então professor da Universidade de Chicago, foi chamado para ajudar a reconstruir a economia chilena” (Harvey, 2008, p. 18).


			Fala-se em “reconstrução” da economia chilena porque o objetivo era promover uma transformação profunda, rompendo com os fundamentos do Estado Social até então vigentes no país. Segundo Harvey (2008), um grupo de economistas, atuando em consonância com organismos financeiros internacionais, especialmente o FMI, passou a implementar medidas alinhadas ao ideário neoliberal, com forte ênfase na desregulamentação, na redução do papel do Estado e na liberalização da economia.


			Ainda conforme a análise do autor, esse processo envolveu a reversão de políticas de nacionalização, a privatização de ativos públicos e a abertura irrestrita dos recursos naturais à exploração privada, mesmo diante de intensas resistências das populações indígenas, frequentemente reprimidas com violência. Além disso, houve a privatização da seguridade social, estímulo ao investimento estrangeiro direto e à liberdade comercial. Foi garantido, inclusive, o direito de companhias transnacionais repatriarem integralmente os lucros obtidos no Chile. Trata-se de uma reorganização econômica guiada por uma lógica de mercado, que desestruturou os mecanismos de proteção social e fortaleceu o poder corporativo sobre os recursos e políticas públicas.


			Percebe-se, assim, que até mesmo organismos internacionais passam a propagar os ideais dessa doutrina. Claro que as instituições criadas pelo acordo de Bretton Woods3 estão diretamente alinhadas aos interesses norte-americanos, por tal razão, inclusive, é que auxiliaram e seguem auxiliando na propagação e implementação de políticas com esse cunho.


			Além disso, no Chile, começa a redução completa da atuação do Estado, com a privatização de seus ativos como empresas públicas, por exemplo. Mas não apenas isso, pois como se pode ver a desregulamentação ocorreu desde relacionada ao meio ambiente até em relação aos direitos sociais, como foi o caso da seguridade social que passou a ser mercadorizada. A garantia existente é que as companhias estrangeiras, adquirentes do patrimônio chileno ou responsáveis, agora, pelo comércio de direitos sociais, pudessem levar os seus lucros para seus países de origem. Ou seja, esta também era uma forma de os Estados Unidos resolver seus problemas advindos com a crise estrutural iniciada nos anos 1970.


			Todavia, foi através dos governos de Ronald Reagan, nos Estados Unidos, e de Margareth Thatcher, na Inglaterra, que o neoliberalismo se consolida enquanto política de Estado. Esse período da história pode ser definido como o de início de “[...] uma nova hegemonia financeira” (Duménil; Lévy, 2007, p. 2). É neste lapso temporal que se torna, também, de fato uma ideologia a ser seguida que foi propagada, principalmente, “[...] a partir do mainstream acadêmico (norte-americano, sobretudo) e dos organismos internacionais para o resto do mundo” (Ugá, 2008, p. 57).


			Isso se torna possível, principalmente, porque a “[...] crise estrutural dos anos 1970 e o crescimento da inflação diminuíram ainda mais a renda e a riqueza da classe capitalista” (Duménil; Lévy, 2007, p. 2). A doutrina neoliberal emerge, então, como a tábua de salvação dos donos dos meios de produção que estavam diante do encolhimento de sua riqueza nesse período. Duménil e Lévy (2007) mencionam que tal emergência foi um sucesso no sentido de conseguir o restabelecimento de privilégios que estavam se esvaindo.


			Dessa forma, “enquanto ideologia, o neoliberalismo se impõe como o caminho necessário e como o projeto de reorganização social a ser seguido” (Ugá, 2008, p. 57). Apesar de se consolidar nos Estados Unidos e na Inglaterra, a sua implementação, a priori, fora terceirizada para a América Latina. Logo, puseram-se em prática, no Chile, os ideais neoliberais como forma de se experenciar seu arcabouço teórico. David Harvey diz que não seria a primeira vez que “[...] uma experiência brutal realizada na periferia transformou-se em modelo para a formulação de políticas no centro” (Harvey, 2008, p. 19).


			É preciso ficar claro que apesar de se consubstanciar, principalmente a partir do imperialismo norte-americano, o neoliberalismo desenvolvido pela Inglaterra não se relaciona com isso, afinal, “[...] não foram os Estados Unidos que forçaram Margareth Thatcher a seguir o pioneiro caminho neoliberal que ela seguiu em 1979” (Harvey, 2008, p. 19).


			Fato que nenhum teórico sabe explicar ao certo é a razão pela qual o neoliberalismo emergiu como doutrina econômica, política e social. Entretanto, David Harvey (2008) destaca que isso se dá principalmente em razão da crise de acumulação do capital, iniciado na década de 1970, e que afetou substancialmente os Estados soberanos combinando desemprego com uma inflação galopante.


			Como já se disse, isso afetou fortemente o processo de acumulação capitalista. O autor diz, entretanto, que não se sabia que o neoliberalismo causaria resultado tão positivo para o capital como gerou. Não há dúvidas, apesar disso que “[...] a neoliberalização foi desde o começo um projeto voltado para restaurar o poder de classe” (Harvey, 2008, p. 26). Ou seja, é um projeto voltado para a reconstrução do poder das elites econômicas. O custo disso, contudo, para sociedade foi e, ainda é, muito alto.


			Harvey (2008, p. 36) leciona, ademais, que no século XX os norte-americanos desenvolveram um sistema de “colonialismo sem colônias”, isso ocorre principalmente no pós-guerra, com a política externa promovida pelos Estados Unidos no sentido de auxiliar a implementação de ditaduras nos Estados latino-americanos ou de regimes em outros países do globo que estivessem alinhados aos seus interesses. Com isso “no período pós-guerra, boa parte do mundo não comunista estava aberto ao domínio norte-americano mediante táticas desse tipo” (Harvey, 2008, p. 37).


			Esse alinhamento possibilitou que os Estados, sob a “tutela” estadunidense, passassem a usufruir crédito do sistema bancário daquele país. Na verdade, os bancos norte-americanos sempre tiveram ativos no exterior, mas após a década de 1970, acentuaram a sua atuação no fornecimento de recursos pecuniários a governos estrangeiros. O próprio governo dos Estados Unidos passou a promover e a apoiar iniciativas nesse sentido no sistema bancário – fato que contribuiu para que os países em desenvolvimento se endividassem, com taxas de juros bastante vantajosas para o setor bancário americano (Harvey, 2008).


			Como os empréstimos eram realizados em dólar, a moeda do norte, com qualquer variação sem cotação ou mesmo aumento da inflação, os devedores poderiam ir à bancarrota, o que, consequentemente, quebraria o setor bancário norte-americano. Diante disso, tamanha era a preocupação do Governo Reagan com isso, que se pensou a retirar o apoio do Fundo Monetário Internacional (FMI) no primeiro ano de seu governo (Harvey, 2008).


			Entretanto, descobriu-se “[...] uma maneira de unir os poderes do Tesouro norte-americano e do FMI para resolver a dificuldade rolando a dívida, mas exigiu em troca reformas neoliberais” (Harvey, 2008, p. 38). Quer dizer, o governo estadunidense, naquele período, percebeu que poderia impor os seus próprios interesses aos Estados devedores através de agências internacionais. Desta forma, caso os mencionados não conseguissem adimplir com as suas dívidas, isso não levaria o sistema bancário credor à queda, pois criaram-se mecanismos de rolagem das dívidas que beneficiariam fortemente os credores.


			A partir de determinado momento histórico, o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial passaram a desempenhar um papel central na disseminação e implementação da ortodoxia neoliberal nos países periféricos. Conforme destaca Harvey (2008), essas instituições se tornaram vetores do chamado “fundamentalismo de mercado”, condicionando o apoio financeiro – especialmente o reescalonamento da dívida externa – à adoção de uma série de reformas estruturais alinhadas ao ideário neoliberal.


			Entre as exigências impostas aos países endividados estavam cortes expressivos nos gastos sociais, flexibilização das legislações trabalhistas e amplos programas de privatização. Esse conjunto de medidas passou a ser conhecido como “ajuste estrutural”, e foi promovido como solução técnica e inevitável para a crise econômica, embora, na prática, tenha aprofundado desigualdades, enfraquecido o papel do Estado e ampliado a vulnerabilidade social nas nações que o adotaram. (Harvey, 2008).


			Desta forma, com a liberalização dos mercados devedores era possível que corporações norte-americanas passassem a mercadorizar os direitos sociais que até então eram de atribuição do Estado, mas não apenas isso, porquanto poderiam ser os gestores do patrimônio que já não é mais público. Perceba-se que não importa quais as consequências dos ajustes para o bem-estar da população, desde que se assuma o ônus do pagamento das dívidas (Harvey, 2008).


			Esse processo de ajustes estruturais patrocinados por agências internacionais contribuiu para “a restauração do poder a uma elite econômica ou classe alta nos Estados Unidos e em outros países capitalistas avançados apoiou-se pesadamente em mais-valia extraída do resto do mundo por meio de fluxos internacionais e práticas de ajuste estrutural (Harvey, 2008, p. 38).


			Vislumbra-se, então, que a neoliberalização é um conjunto de processos que tendem a liberalizar a economia dos Estados, reduzindo-os ao mínimo, mercadorizando direitos de natureza social, flexibilizando as normas trabalhistas, bem como realizando privatizações, muitas vezes exigindo a entrega do patrimônio nacional a preço de banana. Como se vê, ainda, há uma razão nisso: a restauração do poder da elite econômica.


			Harvey (2008) assinala que é importante que se saiba no que consiste o denominado “poder de classe” (ou de elite). Para tanto é preciso que se tenha em mente que “classe” tem significados diferentes em locais diversos. “Embora possa ter tido como foco a restauração do poder de classe, a neoliberalização não significou necessariamente a restauração do poder econômico às mesmas pessoas” (Harvey, 2008, p. 40). Por essa razão, assevera que “poder de classe” consiste no poder desempenhado pelas “finanças”, pois a “neoliberalização significou a financialização de tudo” (Harvey, 2008, p. 41). Desta forma, o autor destaca que “[...] houve sem sombra de dúvida uma mudança de poder da produção para o mundo das finanças” (Harvey, 2008, p. 42).


			Não é à toa que, até os dias atuais, se afirma que determinado candidato é bom para o mercado ou não. Isso porque ele pode atender ou não aos anseios do poder de classe, da elite financeira. “Por isso, o apoio às instituições financeiras e à integridade do sistema financeiro se tornou a preocupação central da coletividade de Estados neoliberais (como o grupo formado pelos países mais ricos do mundo, conhecido como G7)” (Harvey, 2008, p. 42). Por isso, o sistema financeiro acaba tendo um caráter blindado no neoliberalismo.


			


			1.2 Agenda e modus operandi neoliberal


			Ibarra (2011) leciona que o neoliberalismo “vende” a ideia de que o desenvolvimento exportador e de investimento estrangeiro erradicariam a pobreza crônica do subdesenvolvimento, enquanto que a difusão automática das melhoras tecnológicas elevaria os padrões de vida e se inverteriam em favor da orientação mercantil das políticas públicas.


			Como abordará adiante, ele interferirá diretamente nas políticas internas a serem desenvolvidas pelos Estados, aliás, este é o tema que perpassa o presente livro, pois o programa de Governo de Michel Temer, denominado de “Uma Ponte para o Futuro”, faz parte de uma agenda neoliberal que pressupõe uma mudança drástica no Estado de Direito, inclusive com a alteração de normas de caráter constitucional. 


			Por essa razão, inclusive, é que Ibarra (2011, p. 239) assevera que “o neoliberalismo propugna a redução do intervencionismo estatal e do raio de ação da política [...]”, ou seja, ele pressupõe, como já se mencionou, o denominado “Estado mínimo”. Aqui, é o mercado quem deverá suprir as demandas da população com saúde, educação, previdência e outros até então denominados direitos (fundamentais) sociais.


			Até porque, propaga-se a ideia da ineficiência, da corrupção e do desperdício em relação às atividades desempenhadas pelo Estado. “Ao mesmo tempo, exalta as qualidades da iniciativa privada, concebida como sinônimo de eficiência, probidade e austeridade” (Tenemblat, 2014, p. 337).


			Como bem diz Ianni (1998, p. 30) “o poder estatal é liberado de todo e qualquer empreendimento econômico ou social que possa interessar ao capital privado nacional e transnacional.”. Assinala, ainda, o autor que “trata-se de criar o ‘Estado mínimo’, que apenas estabelece e fiscaliza as regras do jogo econômico, mas não joga” (Ianni, 1998, p. 30).


			Há que se discordar de tal afirmação num único ponto: que o Estado estabeleceria e fiscalizaria as regras do mercado. Bom, de fato, são as instituições estatais que as estabelecem, não há dúvidas disso. Todavia, são os interesses de natureza econômico-financeira que as ditam. Na realidade, discordando do autor, é possível afirmar que o Estado joga sim, mas controlado pelos interesses do mercado.


			Ianni (1998) observa que o neoliberalismo está intimamente ligado à transnacionalização das forças produtivas e das relações de produção, ultrapassando fronteiras territoriais, culturais e políticas. Para o autor, elementos como o capital, a tecnologia, a força de trabalho, o mercado, o planejamento e até a violência assumem papel central nesse processo, promovendo transformações significativas nas formas de vida, de trabalho e nos imaginários sociais. 


			


			Desta forma verifica-se que, há, então, uma relação direta entre neoliberalismo e globalização. Entretanto, ele não realiza pressões/imposições apenas de ordem internacional, mas, também, “[...] sobre a direção e conteúdo das políticas e instituições internas” (Ibarra, 2011, p. 238). Nessa senda, alega o autor que há certas decisões que devem ser tomadas ou, ainda, diretrizes a serem seguidas pelos países dominados.


			Ianni (1998) observa que o neoliberalismo fundamenta-se na ampliação progressiva da liberdade econômica, abrangendo todas as esferas da atividade econômica – produção, distribuição, troca e consumo. Para o autor, essa ideologia parte do princípio de que as liberdades econômicas constituem não apenas um pré-requisito, mas também o alicerce das diversas formas de organização e funcionamento das relações sociais contemporâneas. 


			Quando se fala que se deve reconhecer a primazia da liberdade econômica, quer-se asseverar que o Estado deve ter um caráter absenteísta em relação ao mercado. Nesse modelo econômico, prega-se a completa liberdade das atividades mercantis, mas não apenas delas, eis que o ideário propugna a mercadorização de direitos, que deixam ser prestados pelo Estado, diminuindo a sua tutela, em prol de serem satisfeitos pelo “mercado”.


			Além disso, o discurso neoliberal, especialmente voltado aos países do chamado Terceiro Mundo, difundiu a ideia de que a liberalização dos mercados seria capaz de superar o subdesenvolvimento. Segundo Ibarra (2011), propagou-se a expectativa de que a simples abertura comercial, acompanhada da estabilização dos preços e do equilíbrio das contas públicas, criaria as condições necessárias para o progresso econômico. Essa narrativa esperançosa foi amplamente utilizada como justificativa para a adoção de reformas neoliberais, apresentadas como caminho inevitável para a modernização e a integração às economias centrais. 


			Trata-se de propaganda enganosa, pois a liberdade de mercado só tende a atender aos anseios da elite financeira que pretende extrair mais-valia a qualquer custo. Também esse atraso se refere ao padrão mundial de consumo propugnado pela globalização, bem como ao caráter de ineficiência imputado ao Estado. Assim, determinado Estado pode ser considerado atrasado se acessa ou não determinado produto ou serviço oferecido como o suprassumo pelos padrões de consumo. Isso faz parte da utopia neoliberal.


			A utopia neoliberal, conforme analisa Ibarra (2011), exalta de forma idealizada os méritos atribuídos aos mercados, à competitividade, à eficiência e à liberdade contratual, promovendo uma visão em que os indivíduos mais “aptos” seriam naturalmente premiados. Nesse modelo, os direitos de propriedade e a lógica da ganância são valorizados como motores do desenvolvimento, enquanto o Estado e a própria política são tratados como entraves à prosperidade. Essa narrativa sustenta a crença de que os mercados operam de maneira automática e autossuficiente, formando a base de um sistema social ideal capaz de garantir o bem-estar coletivo sem a necessidade de intervenção pública.


			No mesmo sentido, Ianni (1998) observa que o consumo se torna elemento central na constituição da subjetividade neoliberal. O cartão de crédito, por exemplo, adquire uma função simbólica que ultrapassa os limites da identidade nacional ou cultural, funcionando como passaporte para a circulação global de mercadorias e desejos. Nesse processo, o indivíduo é incentivado a consumir de forma desenraizada, movido por uma lógica que associa credibilidade pessoal à capacidade de consumo. Essa relação entre consumo e identidade revela uma nova forma de cidadania, moldada não por vínculos sociais ou direitos políticos, mas pela integração ao mercado global.


			Há que se abordar, ainda, a existência de grandes empresas, corporações e conglomerados transnacionais que estão ativamente presentes em todos os níveis do sistema econômico, atuando na indução, intensificação e generalização do consumo (Ianni, 1998).


			Para a neoliberalização o que é bom para o mercado, é bom para a sociedade. A lógica da competitividade citada por Ibarra (2011) só atende aos interesses da utopia neoliberal. Ademais, este sistema pressupõe uma combinação de mercados totalmente “livres” e uma democracia delimitada no eleitoral, ou seja, aqui não importa que os processos eleitorais sirvam apenas para legitimar aqueles que fazem uma melhor representação da realidade, muitas vezes, inexistente, com o auxílio de meios massivos de comunicação, é claro (Ibarra, 2011). O que está em jogo é a satisfação dos interesses do mercado.


			Além disso, ao reduzir de forma significativa a presença do Estado nas políticas sociais, a lógica neoliberal transfere para o mercado e para a sociedade civil a responsabilidade pelo enfrentamento das expressões da questão social. Conforme analisa Tenenblat (2014), essa política resulta em uma desresponsabilização parcial do Estado no que diz respeito à provisão de serviços essenciais, como saúde, educação e previdência. Por meio de mecanismos como incentivos fiscais e subsídios, a oferta desses serviços passa a ser delegada a empresas privadas e organizações não governamentais, reforçando a lógica de terceirização e fragilizando o papel do Estado como garantidor de direitos sociais universais. 


			Por isso se afirma que nessa doutrina os direitos sociais são mercadorizados, uma vez que deixam de ser garantidos pelo Estado e passam a ser fornecidos pela iniciativa privada, mediante a atribuição de preços a serem adimplidos não mais por sujeitos de direitos, mas por consumidores de serviços.


			No neoliberalismo “[...] inverte-se o conceito tradicional da soberania ao deixar de conceber os interesses forâneos dos próprios, e passar a moldar as economias nacionais aos ditados do mercado global” (Ibarra, 2011, p. 240). Nessa senda, a agenda dos “mercados econômicos” é que passam a dominar a seara pública, logo, determinadas políticas até então desenvolvidas pelos Estados passam a ser revistas, eis que não são mais adequadas aos anseios da classe financeira.


			É preciso que se mencione, também, que não apenas relativamente às políticas públicas é que há uma pressão oriunda do “poder econômico”, mas nas próprias decisões de cunho político-eleitoral, principalmente em Estados onde predomina o sistema privado-empresarial de financiamento de campanhas eleitorais.


			Nesse diapasão, é bastante comum que, em anos de pleitos eleitorais, se anunciem nos veículos de comunicação hegemônicos que determinado candidato é ou não o preferido do “mercado”. Tanto é assim que os índices econômicos aferidos pela Bolsa de Valores, por exemplo, variam de acordo com o resultado de pesquisas eleitorais. Dessa forma, se o candidato do “mercado” se destaca nas referidas pesquisas, determinadas ações (ou índices construídos a partir de blocos de ações) tendem a se valorizar. Logo, o candidato ideal é aquele que pode/deve maximizar os lucros do “mercado”.


			Todavia, apesar disso o neoliberalismo propugna o ideal de um mundo sem política, no qual, é claro, a agenda pública seja determinado pela ordem econômica internacional, ou seja, pela sua própria agenda. Em países latino-americanos como o Brasil isso acaba sendo imposto, muitas vezes através de meios autoritários, de modo que a elite financeira consiga estabelecer as mudanças necessárias, legais e institucionais, com a finalidade de levar a cabo os seus anseios, como o lucro (Ibarra, 2011).


			Nesse contexto, argumenta-se que os defensores do neoliberalismo acabam por restringir a governança democrática, transferindo decisões cruciais para instituições que não possuem mecanismos democráticos de controle, como bancos centrais ou organismos financeiros internacionais. Esse arranjo evidencia uma contradição: embora se propague a ideia de um Estado não intervencionista, na prática há uma atuação intensa e direcionada do Estado, sob controle das elites e de supostos especialistas, conforme aponta a análise crítica de Harvey (2008). 


			Em se tratando da globalização e do neoliberalismo por mais que sejam vistos como algo único, não tem o mesmo conceito4, tanto que não refletem respostas nacionais idênticas (Ibarra, 2011). “A globalização significa a globalização do capitalismo pelas atividades das corporações globais” (Ianni, 1998, p. 34-35). Assim, é consequência da globalização do capital e do neoliberalismo o alargamento à escala universal da brecha entre os marginalizados e abastados e os países.


			Nessa perspectiva, Ianni (1998) analisa que a globalização do capitalismo provoca efeitos profundos em todas as nações, independentemente de sua posição no sistema internacional – sejam elas centrais ou periféricas, dominantes ou emergentes. Esse processo, segundo o autor, gera um desenvolvimento que é, ao mesmo tempo, desigual, contraditório e combinado. A desigualdade manifesta-se nos diferentes níveis de avanço das forças produtivas e nas assimetrias das relações de produção entre os países. A contradição se evidencia nas tensões que surgem entre os subsistemas econômicos nacionais e regionais, constantemente pressionados por sua inserção subordinada no sistema global. E o caráter combinado decorre do fato de que, apesar dessas desigualdades e conflitos, formas de associação, subordinação e integração são estabelecidas, em que as economias mais dinâmicas ou dominantes exercem controle sobre aquelas consideradas emergentes. 


			É justamente o caráter de subordinação que é preconizado pela neoliberalização, tendo em vista que há ditames globais que devem ser seguidos pelos Estados como forma de estarem integrados ao sistema financeiro internacional. Por isso, pode-se dizer que na globalização neoliberal os Estados abrem mão de parcela de sua soberania para se coadunarem às diretrizes financeiras hegemônicas. Aliás, observa Laura Soares (2010) que a globalização somente serve ao grande capital, pois que da pobreza do trabalho cada um cuide da maneira que puder.


			A lógica neoliberal sustenta a existência de um Estado forte o suficiente para garantir a estabilidade e os interesses do sistema financeiro, mas deliberadamente enfraquecido no que se refere ao atendimento das demandas sociais. Como aponta Soares (2010), essa ortodoxia não se limita à esfera econômica, mas também se estende ao campo social, moldando tanto as ideias quanto as políticas públicas. A política fiscal restritiva, nesse contexto, ganha ampla aceitação, mesmo quando implica cortes significativos nos gastos públicos. O discurso do “rigor fiscal” torna-se hegemônico, naturalizando a penalização das despesas sociais como forma de controle do déficit, sem que se questione quem de fato suporta os custos desse equilíbrio. 


			Identifica-se, deste modo, que as questões sociais passam, na neoliberalização, a ser um assunto de competência das famílias. O discurso apregoa que para não se elevarem as dívidas públicas deve-se deixar de investir na seara social. Evidente que esse rigor fiscal apresenta contradições, porque se deixa de atuar na implementação de direitos sociais em prol da realização de superávits para atender à elite financeira com o pagamento de juros da dívida pública. Tanto que “[...] em caso de conflito, os Estados neoliberais tipicamente favorecem a integridade do sistema financeiro e a solvência das instituições financeiras e não o bem-estar da população [...]” (Harvey, 2008, p. 81).


			Nesse contexto, muitos Estados, buscando alinhar-se aos interesses da elite financeira global, promovem alterações em suas legislações internas para acomodar os preceitos do neoliberalismo. Conforme analisa Ibarra (2011), no campo das políticas sociais, observa-se um afastamento dos objetivos de fortalecimento do mercado interno, do pleno emprego e da universalização dos serviços públicos essenciais, como saúde e educação. Em seu lugar, avançam reformas que, ao reestruturar os sistemas previdenciários e adotar critérios de focalização nos gastos públicos, visam reduzir a responsabilidade fiscal do Estado. Com isso, transfere-se o ônus da proteção social para as famílias e ampliam-se as oportunidades de negócios no setor privado, aprofundando a mercantilização de direitos sociais. 


			Sob a égide do neoliberalismo é que os Estados são reformados de modo que, também se desregulamentam as atividades econômicas, são privatizadas as empresas públicas e muitos direitos sociais deixam de fazer parte da agenda pública, deslocando-se para o mercado econômico (Ianni, 1998). O que se verifica é “a busca de maior e crescente produtividade, competitividade e lucratividade, tendo em conta mercados nacionais, regionais e mundiais” (Ianni, 1998, p. 30).


			Entretanto, é preciso mencionar que no neoliberalismo os Estados não deixam de atuar totalmente na implementação de direitos sociais. Na realidade há uma diminuição drástica de seu campo de atuação, como já se mencionou. Ademais, agora, as políticas passam a focalizar a pobreza. Dessa forma para que se tenha acesso a programas de atuação nessa área, por exemplo, devem os indivíduos comprovarem a sua condição de pauperismo, eis que esse passa a ser um critério de acesso (Soares, 2010). Deixa-se de universalizar o atendimento para focalizar.


			Os programas sociais formulados sob a lógica neoliberal não têm por objetivo erradicar a pobreza, mas apenas atenuar seus efeitos imediatos. Como observa Soares (2010), mesmo diante do reconhecimento de que a questão social não é residual – especialmente diante do empobrecimento generalizado intensificado por políticas neoliberais —, recomenda-se a adoção de iniciativas focalizadas nos segmentos considerados mais pobres. No entanto, esse enfoque voltado ao “alívio” não enfrenta as causas estruturais da desigualdade, tampouco promove transformações profundas no cenário de exclusão que marca historicamente a realidade latino-americana. 


			A pretensão não é atuar na causa da “pobreza”, mas, tão somente, de se aliviarem os seus efeitos. O caráter focalizado, outrossim, tende a contribuir para com o círculo vicioso da pobreza, já que não tem a pretensão de ser emancipatório, pelo contrário são políticas que tendem a perpetuar a dependência dos indivíduos.


			O foco nas camadas extremamente pobres, dentro da lógica neoliberal, não ocorre por acaso. Trata-se de uma estratégia que reforça a ideia de que depender do Estado é algo indesejável, quase vergonhoso. Como analisa Soares (2010), difunde-se o mito do microempreendedor como solução para a pobreza: espera-se que os indivíduos criem seus próprios negócios e resolvam por si mesmos os desafios da sobrevivência. Nesse modelo, a mercantilização do social se intensifica, deslocando para o mercado até mesmo as responsabilidades mais básicas, como acesso à saúde, educação e proteção social. A dependência do Estado é vista como falha apenas quando se trata dos pobres – enquanto os mais ricos se beneficiam de isenções fiscais, subsídios e deduções de gastos privados no imposto de renda, sem qualquer constrangimento.


			Essa lógica representa um retrocesso, ao resgatar a concepção de que o bem-estar social deve ser tratado como responsabilidade estritamente individual ou familiar. Assim, os problemas sociais deixam de ser compreendidos como resultado de desigualdades estruturais e passam a ser interpretados como falhas pessoais ou comunitárias. Com isso, o Estado se exime de suas obrigações constitucionais, reforçando a fragmentação social e aprofundando a desigualdade, ao passo que transfere para as famílias e comunidades o peso de lidar, sozinhas, com as consequências da exclusão.


			Surge, então, o mito do empreendedorismo que apregoa a possibilidade de todos empreenderem no mercado. Logo, os indivíduos pobres não necessitam mais do “assistencialismo” estatal porque eles podem disputar no “mercado” a sua própria sobrevivência. Como bem destaca a autora, cria-se a falácia de que é “feio” depender do Estado para o atendimento de suas necessidades. Entretanto como ela bem salienta, na neoliberalização nada se diz sobre os programas de auxílio concedidos pelo Estado aos grandes empresários, à verdadeira elite econômico-financeira. “Este antiestatismo assume feições cínicas quando incorporado por setores capitalistas amplamente favorecidos pelos próprios Estados” (Soares, 2010, p. 18).


			Perceba-se como é uma grande falácia a redução da atuação do Estado. Porque ela deve ocorrer apenas com relação ao atendimento da questão social, mas, em relação ao atendimento dos anseios da elite econômico-financeira, o Estado deve ser pujante. Justifica-se tal, muitas vezes, nas questões de caráter tributário, pois se diz que são os empresários (os grandes empresários, não os pobres que empreendem) que sustentam o Estado com o pagamento de tributos. Mais um mito, afinal, no Brasil, a grande maioria da arrecadação tributária é oriunda da tributação indireta, como será abordado no segundo capítulo. Assim, proporcionalmente os mais pobres contribuem em maior quantidade para com o sustento da máquina pública do que os muito ricos. Mas, é claro, para estes o Estado neoliberal deve atuar criando subsídios para o benefício de seus negócios.


			Nesse mesmo sentido, Ferreira (2009) observa que a redução da esfera pública, característica das políticas neoliberais, altera profundamente a noção de sujeito de direitos. O conceito de cidadão, historicamente vinculado à participação na comunidade e à pertença a um corpo político, é substituído pela figura do consumidor. Os direitos passam a ser definidos não mais pela condição de pertencimento ou contribuição coletiva, mas pela capacidade de adquirir produtos e serviços no mercado. Assim, o acesso às garantias fundamentais deixa de ser reconhecido como prerrogativa universal e passa a depender do poder de compra dos indivíduos – enquanto puderem pagar.


			Como complementa Soares (2010), nessa lógica, a cidadania perde seu caráter universal e se fragmenta em mecanismos seletivos de acesso. Os direitos são substituídos por comprovantes de pobreza, utilizados para justificar o acesso precário a serviços públicos subfinanciados. A expectativa não é mais de universalização por meio da ação estatal, mas de substituição dessa função por iniciativas filantrópicas e assistenciais. O que se institui, portanto, é um “minimalismo social”, que atua como resposta limitada aos impactos da globalização econômica, enfraquecendo a solidariedade coletiva em favor de soluções individuais e focalizadas.


			A ideologia neoliberal promove uma reestruturação do Estado que não se traduz em sua simples redução, mas em uma reorganização seletiva de suas funções. Conforme analisa Soares (2010), trata-se de retirar o Estado de determinadas áreas – especialmente aquelas voltadas à proteção social – e fortalecê-lo em outras que são estratégicas para os interesses do capital, como o setor financeiro. Para que as reformas sejam implementadas, é necessário que o próprio Estado assegure recursos e poder a esses setores. Ele se torna peça-chave na desregulamentação da economia, na flexibilização das relações de trabalho e na consolidação de um ambiente favorável à estabilização macroeconômica, apresentada como condição essencial para um futuro crescimento – e uma eventual, porém cada vez mais distante, redistribuição da riqueza.


			Nessa lógica, o discurso sobre o déficit das contas públicas ganha contornos seletivos: é utilizado como justificativa para restringir políticas sociais, mas silenciado quando se trata de atender às demandas da elite econômica. O Estado, longe de desaparecer, assume um papel ativo na promoção das reformas que interessam ao mercado, funcionando como executor das mudanças estruturais exigidas pelo neoliberalismo. Ele se converte, assim, em agente viabilizador da racionalidade econômico-financeira, promovendo ajustes e reformas sob o verniz de soluções técnicas e inevitáveis, enquanto perpetua desigualdades e desmantela mecanismos de proteção social.


			Alega Ianni (1998) que os Estados, sob o neoliberalismo, funcionam como uma espécie de “amortecedores”, ou seja, como se a sua função fosse realizar a adaptação das economias locais às exigências do globalismo mercantil, dessa forma “o mercado irrompe livre de quaisquer barreiras nacionais, submetendo a sociedade global às suas leis” (Ianni, 1998, p. 33).


			De acordo com Ianni (1998), no contexto do neoliberalismo, os Estados passaram a operar como mediadores entre as exigências da economia global e as realidades locais, funcionando como verdadeiros amortecedores responsáveis por adequar suas estruturas internas aos imperativos do mercado internacional. Nessa lógica, o mercado passa a atuar de maneira livre, sem barreiras nacionais significativas, submetendo as sociedades às suas regras e dinâmicas.


			Ainda conforme o autor, o poder global está fortemente concentrado em organismos como o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Banco Mundial e a Organização Mundial do Comércio (OMC), além das grandes corporações transnacionais. Essas instituições, munidas de recursos técnicos e financeiros, operam com ampla capacidade de diagnóstico, planejamento e execução de políticas que incidem diretamente nas economias nacionais e globais. Seu poder de definir diretrizes e parâmetros técnico-organizacionais aos quais os Estados devem se submeter confere a essas entidades o status de verdadeiras estruturas mundiais de poder.


			Refere-se o autor às instituições transnacionais que tem o fito de levar a cabo no mundo globalizado a neoliberalização. Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial e Organização Mundial do Comércio tem uma atuação global no sentido de estabelecerem diretrizes a serem seguidas pelos Estados. Essas instituições são as responsáveis pelos “ajustes estruturais” que nada mais são do que ações que devem ser realizadas pelos governos locais no sentido de se coadunarem a políticas de natureza neoliberal.


			Para que se tenha uma ideia disso, Soares (2010) assinala que existe até proposta do Banco Mundial de que os Estados deveriam apenas manter uma previdência para “pobres”. No mesmo sentido “a teoria neoliberal sustenta convenientemente que o desemprego é sempre voluntário. O trabalho, diz o argumento, tem um ‘preço de reserva’ abaixo do qual prefere não trabalhar” (Harvey, 2008, p. 63). Isso não acontece à toa, eis que nesse discurso está contida a necessidade de se acabarem com os auxílios de natureza previdenciária, como o seguro-desemprego, por exemplo. Pois o “preço de reserva” nada mais é do que um benefício previdenciário. Dessa forma, se o indivíduo não está laborando, segundo a neoliberalização, isso ocorre porque é conveniente para ele que está usufruindo de um auxílio maior que o salário adimplido pelo mercado. Se sustenta, nessa seara, que reformas nos sistemas de previdência poderiam contribuir para com a diminuição do desemprego.


			Ainda, a neoliberalização, no plano doméstico, é necessariamente hostil a toda forma de solidariedade social, uma vez que entende que ela pode pôr restrição à acumulação pelo setor financeiro (Harvey, 2008). Por essa razão “sindicatos independentes ou outros movimentos sociais [...] têm, portanto, de ser disciplinados, se não destruídos - em nome da suposta sacrossanta liberdade individual do trabalhador isolado” (Harvey, 2008, p. 85).


			Isso explica a razão pela qual se apregoa a flexibilização das legislações trabalhistas nos Estados que “aderem” ao receituário neoliberal. Essa, normalmente, traz em seu bojo a terceirização que desvincula o trabalhador de seu ambiente de trabalho, fazendo com que o mesmo não possua qualquer vínculo, legalmente falando, de ordem trabalhista em relação ao proprietário dos meios de produção.


			Todavia, a mencionada é publicizada como uma maneira de se reduzirem as taxas de desemprego. Flexibiliza-se para empregar mais diz a doutrina neoliberal. Isso porque, com ela, os empregadores deixariam de ter muitos encargos financeiros de natureza trabalhista e poderiam investir em mais contratações, elevando sua produção e, consequentemente, maximizando os lucros. Porém isso não basta, aborda o ideário, já que é preciso “que os trabalhadores invistam em sua empregabilidade” (Ugá, 2008, p. 66). Assim, leciona-se que eles devem investir em qualificação para que sejam atrativos ao mercado de trabalho, assegurando empregabilidade, isto é a capacidade de serem empregáveis em razão de seu “capital intelectual”.


			Nesse cenário, Ugá (2008) analisa que a flexibilidade e a empregabilidade passam a ser apresentadas como as novas regras que regem o mundo do trabalho no capitalismo contemporâneo. A flexibilidade, em especial, é exaltada como sinal de liberdade individual, sendo associada à capacidade de o trabalhador moldar sua própria trajetória e escapar das supostas amarras da rigidez anterior. No entanto, essa aparente autonomia esconde uma exigência permanente de reinvenção: o indivíduo precisa ser criativo, ter visão, intuição e uma rede de contatos, além de estar em constante movimento. Espera-se que ele se adapte a contextos instáveis e efêmeros, lidando com tarefas e projetos de curto prazo como parte natural da rotina, o que acaba por gerar insegurança e responsabilização individual diante das incertezas do mercado. 


			Apregoa-se, então, a flexibilização como se benéfica fosse aos trabalhadores, que não estariam mais presos à rigidez das relações trabalhistas. Por isso emerge, também, a figura do “homem empresa” (Ugá, 2008), eis que com a flexibilização pode ocorrer a consequente terceirização das relações laborais, fato que contribui para o fim da figura do trabalhador. Logo, deixa de existir, legalmente, a pessoa física que presta serviços em caráter de subordinação. Com isso, tem surgimento o prestador de serviços, já não mais numa relação de trabalho, mas meramente contratual, sem qualquer vínculo de emprego. De fato, converte-se o obreiro em empresa que passa a prestar serviços sem qualquer direito de natureza trabalhista, visto que sua relação é meramente regida pelo ramo contratual do Direito Civil ou do Direito Empresarial.


			Todavia, Ugá (2008) argumenta que a tão celebrada flexibilidade no mundo do trabalho, embora apresentada como sinônimo de liberdade, na verdade oculta novas formas de imposição. O trabalhador é constantemente compelido a se adaptar e a se remodelar frente às exigências de um ambiente profissional marcado pela instabilidade e pelo dinamismo excessivo. Nesse contexto, a empregabilidade passa a ser o critério central: torna-se a habilidade que o indivíduo precisa desenvolver para ser constantemente requisitado para tarefas e projetos temporários. Trata-se, portanto, de um modelo que desloca a responsabilidade da segurança profissional para o sujeito, exigindo dele uma capacidade contínua de autogerenciamento diante de um mercado cada vez mais volátil. 


			Obviamente que esse ideário neoliberal tem o objetivo de fazer desaparecer o trabalhador enquanto classe, pois se ocorre a flexibilização das normas de caráter trabalhista e, consequentemente, terceirização das relações laborais, não há mais que se falar em classe operária. Essa é a finalidade, acabar com qualquer possibilidade de solidariedade social que haveria de existir dentro da classe trabalhadora. Há necessidade da existência de entidades sindicais com esse cenário? Obviamente que não, pois o que existe, aqui, não são mais trabalhadores, mas prestadores de serviços, em caráter de empreendedor, que não tem mais nenhuma relação entre si. É a individualização do trabalho.


			É possível, todavia, que não ocorra terceirização quando se flexibilizem as legislações trabalhistas. Mesmo assim, “o resultado geral se traduz em baixos salários, crescente insegurança no emprego e, em muitos casos, perdas de benefícios e de proteções ao trabalho” (Harvey, 2008, p. 86). No âmbito da neoliberalização surge a figura do “trabalhador descartável” que passa a laborar em mercados de trabalho flexíveis, com contratos de curto prazo, repleto de inseguranças, com um sistema de proteção social débil e cada vez menor. Para ele a estabilidade no emprego passar a ser algo do passado (Harvey, 2008). Além disso, “O trabalhador individualizado e relativamente impotente vê-se assim diante de um mercado de trabalho em que só se oferecem contratos de curto prazo personalizados” (Harvey, 2008, p. 181).


			Isso acaba contribuindo para o empobrecimento da população que passa, ainda, a usufruir de um sistema de seguridade social reduzido ao mínimo em prol da acentuação da responsabilização individual ou das famílias (Harvey, 2008). Entretanto, para o neoliberalismo, nada disso é culpa do sistema, uma vez que a responsabilidade é individual. Os fracassos pessoais são relacionados a falhas individuais e não do sistema neoliberal que é isento, já que regulado pelo livre mercado, a vítima é quem acaba levando a culpa (Harvey, 2008).


			Relativamente aos vínculos internacionais, mencione-se que são importantes nesse processo de globalização neoliberal. Todavia, isso não quer dizer que não haja figuras de classe ligadas a determinados aparatos estatais dos próprios Estados que auxiliem no patrocínio da doutrina neoliberalizante. Harvey (2008) descreve que esses indivíduos dispõem de organizações como o Fórum Econômico Mundial para trocar ideias e consultar lideranças políticas. “Eles exercem uma imensa influência sobre os assuntos globais e dispõem de uma liberdade de ação que nem passa perto da que possui qualquer cidadão comum” (Harvey, 2008, p. 44).


			Harvey (2008) leciona que a atuação da imprensa especializada (e hegemônica) também detém um papel crucial na construção do consentimento de que o neoliberalismo é a solução imprescindível para todos os males econômicos. Nessa senda, as escolas de negócios existentes em Universidades de prestígio, que recebem recursos de corporações e fundações privadas, também acabam contribuindo nesse processo. Em relação a ele, importa asseverar que será distinto de país para país.


			No que se refere aos grandes proprietários dos meios de comunicação, observa-se que essa elite exerce influência desmedida tanto sobre a mídia quanto sobre o processo político, o que lhes permite difundir amplamente os ideais neoliberais como se fossem benéficos para toda a sociedade. Para os setores privilegiados, que desfrutam de altos níveis de conforto e segurança, esse modelo aparenta ser vantajoso, o que reforça sua adesão e defesa ao projeto neoliberal, conforme aponta a análise de Harvey (2008). 


			Assim, é possível perceber que, por si só, o neoliberalismo não se sustenta, ele necessita, sem excluir outros meios, tanto do auxílio da mídia para atuar como instrumento de controle social, convencendo a população de que os ajustes são bons e necessários, como precisa do aparato estatal para a implementação de sua doutrina. Isso é preciso para que se consolide enquanto padrão de regulação global.


			Do mesmo modo, Filgueiras (2006) observa que, mesmo sem representar organicamente os interesses das classes trabalhadoras, o discurso neoliberal tem se consolidado amplamente na sociedade brasileira. Esse discurso ganha adesão especialmente ao criticar os chamados “gastos excessivos” do Estado e ao atacar os supostos privilégios dos servidores públicos, reforçando uma narrativa favorável à privatização e ao enxugamento do setor público. Trata-se, portanto, de um novo arranjo ideológico que expressa o domínio da burguesia sobre o imaginário social, legitimando reformas que aprofundam a desigualdade sob a aparência de racionalidade econômica e modernização. 


			Vislumbra-se assim, a figura de um Estado ineficiente, por isso a neoliberalização surge como a salvadora da pátria, pois além de denunciar a inocuidade estatal, também apresenta a solução para todos os seus problemas. Além do apoio de setores importantes da mídia, o processo de neoliberalização também conta com o apoio maciço da classe média alta, a qual repudia qualquer coisa semelhante ao Estado de Bem-Estar Social, do qual dizem que não se beneficiariam, apesar de dizerem aos quatro cantos que financiam o Estado com o pagamento de tributos (Filgueiras, 2006).


			De acordo com a análise de David Harvey (2007), as normas estabelecidas por instituições como a Organização Mundial do Comércio (OMC) e o Fundo Monetário Internacional (FMI) foram decisivas para firmar o neoliberalismo como padrão regulatório em escala global. A adesão às regras impostas por esses organismos tornou-se praticamente inevitável para os países, que passaram a segui-las sob pena de sofrerem sanções severas, mesmo com prazos transitórios para adaptação.


			Esse processo de institucionalização neoliberal gerou impactos profundos, ao desmontar estruturas institucionais que antes sustentavam alguma soberania estatal sobre questões econômicas e políticas. Além disso, a nova ordem afetou relações de trabalho, políticas sociais, vínculos com o território, formas de vida e até hábitos afetivos e de pensamento, evidenciando uma transformação abrangente nas dimensões econômicas, sociais e culturais dos Estados.


			Esse padrão mundial de regulação atua como um fórceps na extração da mais-valia nos países em desenvolvimento que acabam se submetendo ao mesmo tempo para que não sejam vítimas de sanções. Na verdade, eles ficam “entre a cruz e a espada”, pois se não aderem aos ditames financeiros hegemônicos são sancionados e, se aderem aos mesmos, acabam contribuindo para a pauperização da grande maioria de sua população, em prol de alimentar o sistema de acumulação capitalista. 


			Outrossim, Bastos (2003) explica que os defensores da política neoliberal sustentam a ideia de que a estabilidade monetária seria condição essencial para o crescimento econômico, devendo vir acompanhada de disciplina orçamentária, redução de tributos sobre as camadas mais ricas e estímulo ao desemprego como estratégia para enfraquecer a atuação dos sindicatos e, assim, reduzir a massa salarial. A expectativa era de que essas medidas, ao fortalecerem a lógica de mercado, restaurariam o equilíbrio macroeconômico e conduziriam à retomada do crescimento, superando a crise do capitalismo ocidental. Trata-se de uma concepção que coloca a rentabilidade e a acumulação de lucros como prioridade, mesmo que isso implique sacrifícios às condições de vida da classe trabalhadora. 


			


			Como já se mencionou no tópico anterior, é num contexto de crise que o neoliberalismo tem emergência enquanto doutrina viável para o restabelecimento do poder de classe. Por tal razão argumenta-se que é preciso que haja estabilidade monetária como requisito básico para a sua implementação.


			Entretanto, como forma de maximizar os lucros dos donos dos meios de produção, apregoa-se a redução de poder dos operários, principalmente com a supressão de direitos e com o aumento do desemprego. Veja-se que é uma estratégia perversa que se utiliza da tática do medo, pois se há um grande contingente de desempregados, bem como pouca ou nenhuma atuação sindical, cria-se a cultura do medo na massa trabalhadora que acaba se sujeitando ao labor em condições precárias. Tudo é claro em prol de salvaguardar a elite financeira.


			No mesmo sentido, outra bandeira neoliberal é a das privatizações, pois, como já se asseverou, é importante que se reduza o campo de atuação do Estado, que deve estar adstrito a criar as condições necessárias para a concorrência. 


			Por essa razão, Bastos (2003) aponta que os defensores da privatização justificam o afastamento do Estado da atividade econômica e da prestação de serviços públicos como uma forma de criar novas oportunidades para a iniciativa privada. Além disso, argumentam que a venda de empresas estatais e a concessão de serviços gerariam receitas adicionais, que poderiam ser utilizadas para amortizar dívidas públicas e direcionar investimentos para setores considerados estratégicos. Essa lógica reforça a ideia de que a atuação estatal deve ser mínima, limitada à criação de condições para o funcionamento do mercado e à garantia da estabilidade fiscal. 


			A ideia é que esse processo de mercantilização da coisa pública atue sob dois vieses. No primeiro criaria condições para novos mercados, nos quais a iniciativa privada poderia concorrer e criar melhores condições de atendimento aos consumidores. O que seria impossível para o Estado. Já no segundo, com a venda de ativos estatais se poderiam aliviar os déficits públicos que seriam causados, em grande parte, pelo inchaço da máquina pública. Desta forma, teria, então, o Estado recursos suficientes para investimento em áreas que julgasse prioritárias.



OEBPS/font/Arial-ItalicMT.ttf


OEBPS/font/TimesNewRomanPS-ItalicMT.ttf


OEBPS/font/ArialNarrowMTStd-Bold.otf


OEBPS/font/ArialMT.ttf


OEBPS/font/Arial-BoldMT.ttf


OEBPS/font/TimesNewRomanPSMT.ttf


OEBPS/image/Cinza.jpg
CONSTITUICAO
tEM RUINAS





OEBPS/font/TimesNewRomanPS-BoldItalicMT.ttf


OEBPS/font/TimesNewRomanPS-BoldMT.ttf


OEBPS/font/ArialNarrowMTStd.otf


OEBPS/image/9786525182506_capa.jpg
CONSTITUICAD
EM RUINAS

THIAGO RIBEIRO RAFAGNIN





